
GABINETE DO PF

LEI NO1094/82

c- *—sse e vigorar com a seguinte

JESUINü RUY, Pref eito Municipal de Salte» Lstado de Sâo 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

, que t Camare Municipal aprovou e ele saneio

b) Dentre de ouarenta c oito (48) meses ccniaávs deste 
dattf © donetaria devere iniciar a utilizeçao efetive ce aroe 
doada» destinando-a a fins industriais, compreendida nessa fi
nalidade as atividades de apoio em geral, ccnstruçãc de mora
dias de operários, are© de recreação e desportos, cantina,
projetos de ampliação industrial» executando no mínimo a ter- 

*
raplenagem da area.

Iaragrafo único - A escriture pública de liberação des 
encargos, dependerá dc efetivo funcionamento da atividade in
dustrial» relacionada com a produção»

Artigo 2^ - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario» especial
mente p bei 11^835» de 04 de dezembro dc 1974.
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